
SNA  apresenta  recurso  para
esclarecimento de acórdão na
ação do Aerus
Após  fazer  uma  análise  mais  profunda,  juntamente  com  o
escritório  de  advocacia  Castagna  Maia,  o  SNA  e  a  AAPT
decidiram apresentar recurso de embargos de declaração sobre o
acórdão do julgamento da ação civil pública no qual o Tribunal
Regional Federal da 1ª Região ampliou a condenação que havia
sido imposta à União em primeira instância por atos ilegais no
fundo de pensão Aerus.

Esse  recurso  servirá  para  que  alguns  pontos  do  acórdão
publicado sejam esclarecidos pelo TRF-1. Ainda não há uma data
marcada  para  o  julgamento  destes  embargos,  que  serão
analisados pela mesma turma de desembargadores que julgou o
mérito da ação movida pelo SNA e pela AAPT (Associação dos
Aposentados e Pensionistas da Transbrasil).

Lembramos que a União ainda não foi intimada da decisão do
TRF-1 e que, muito provavelmente, ainda irá recorrer de sua
condenação.

Destacamos ainda que está mantida a antecipação de tutela que,
desde 19 de setembro de 2014, garantiu o restabelecimento do
pagamento dos assistidos, na exata forma como ocorria em 2006.

A tutela antecipada beneficia por ora apenas os assistidos,
mas a ação abrange todos os participantes do Aerus, assistidos
e  ativos  o  SNA  espera  que  em  breve  todos  possam  ser
beneficiados.

Fiquem  atento  aos  meios  de  comunicação  do  SNA  para  o
desenrolar  da  tramitação  da  ação.

O SNA fica à disposição para esclarecimentos de dúvidas e para
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